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Auto de Infração n.: 04216612016

RENO:'ll COSTA E ClA. LTDA., soci~dade empresána,

inscrita no CNPJ/M"F sob o n" 04.309.086/0001-90, com endereço na Rodovia BR 251.

km 509, em Francisco SálMG. onde receberá as notificações deste processo, nos aulos

do auto em epígrafe, por seus prucurcldores in fine a.~,inados, vem, respeitosamente,

perante V. Exa .. apresentar sua DEFESA, lastreando-se na~ relevantes razões de fiHOc

de direito adiante alinhavadas:

L Dos FATOS

o po,to re\cndedor acima mencionado fora autuado por agente

arnhientul, momento em que Se lavrou auto de infração consubstanciando as infrações,

gra\'issimas dcscrita~ como:

.'Causar ro1uição Oudeb""daçi'ío ambiental de qualqu~r natllreza que
rcsulle ou possa re'llltllr e"l dano au, fecursos hidrico<, às espéci~,
vegetais e animais. aos eco<sistcmas e habitat, ou ao pal,imôtlio
natural Ou "ultuml, ou que prejudique a saúd~. a segurança, e ° bem
estar da população".

Para a ínfraçoo designadu sob o n.' 1 no aUlOde infração. qual

>eja. aquela correspondente ao código 122 do Anexo J du Dec. 44.844/08, a FEAM
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centavos acima).

Como se nrá demonstrado é no mínimo patetica a

autuação. O agente da PM-MG aplicou uma multa porque 05 ef1uenlCs sanitários da

empresa não podem ser lançados em local para tratamento de eflucntcs. É como se

multasse a empresa por colocar lixo, na lata de lixo! t!

Em que pese o renomado conhecimento jurídico e témico deste

órgão, a infração imputada ao empreendimento deve ser julgada insubsistente.

consoante demonstrado nas razões abaixll adulidas. Comprove-se, pois:

11- DA DEFESA

TI. 1 - DA ILEGALIDADE DO ATO- LAVRATURA DF

AU10 DE INFRAÇAo POR AGE:'\TE NÃo CREDE;,\CTADO.

Um dos requisitos do ato admilÚstrativo é ser o agente capaz

para a produção do ato. ou ~eja agir no estrito cumprimento do seu dever legal. A

legislação ambiental informa que o litular do órgão. credenciará os funcionários

habilitados para lavratura dos aUlOSde infração.

E compulsando os atos legais. não existiu nenhum

credenciamento do limo. agente público, Sr. José Edson Pereira, para a lavratllnl d"

auto de inlTação. A,sim, se não há investidura legal do autor do ato administrativo na

qllalidade de IiscaL ou de similar, o mesmo não poderia lavrar auto de infração,

consoante remansosa jurisprudência. (RDA 159/221). Comprove-se. além disso, pela

lição da doutrina, vcrbis:

"No direito público há um plus em relação ao direito privado:

naquele se exige, além das condições normais necessárias a

capacidade, atue o sujeito dentro da esfera que a lei traçou.

Como o Estado possui, pessoa juridica que é, as condições

normais de capacidade, fica a necessidade de se averiguar a

/
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Necessária pontuar que tal credenciamento deveria ser

publicado no Diário Oficial do Estado para os devidos fins de direito, mormente para

ser oponível aos administrados. Tal ato administrativo é manifestamente ilegal, pelo

que del'c ser anulado.

Assim, é irrefutável que o auto de infração que ~erou a

multa é dotado de vícios insanánis, devendo ser rC"ogado pela pn\pria

administração pública.

11.2- DOS viclOS CONTIDOS NO ATO ADMl1\'ISTRATlVO - AUSÊ:->CJA DE

REQUI~rTOS DE VALIDADE.

Inicialmente, cumpre pontuar que existe nulidade in~anável que

macula de ilegalidade o Auto de Infração ora impugnado, acarretando no cancelamento

de 'cus efeitos, monnente aplicação de multa.

Isto porque, e<;tãQall~entes os requisitos legais para a lavratura

do Auto de Infração. O empreendimento jamais f!?Laad~i~o acerca de medidas /

supostamente causadoras de dcgradação c para fazê-Ias ccssar in casu,

o empreendedor somenle roi comunicado de qualquer suposta

iITcb,'lllaridade no momento da fiscalização. Contudo. a Lei 9.605/98. que rege a

aplicação dc infrações administrativas ambientais, prescrcvc que a multa simples /

somente poderá ser aplicada posteriormente à advertência sobre o suposto

descumprimento de obriga~ão legal. Veja-se, pois:

"Art, 72. As Infrações administrativas são punidas com as
seguintes sanções, observado o disposto no art. 6°:
(. ..)
~ 3" A multa simples será aplicada sempre que o agente, por
negligência ou dolo:

l CARVALHO, José dos Santos Filho. Manual de Direilo Admini'lrali"". 9," ed. Lúmen Júns, RlO d.
Janeiro. 1002. p. 86/87.



o órgão aplicou a multa por meio de auto de infraçãu antes de

advertir o posto revendedor acerca da suposta irregularidade, hem como não houve

sequer negligência do empreendimento, que está em dia com suas obrigações

ambientais.

Mostra-se insubsistente o auto de infração por contrariar os

requisitos legais que impõe que a multa administrdtiva somenle pode ser aplicada

posteriormente à advertência. em caso de inadimplemento de pra7.Ofactível outorgado

pelo órgão fiscalizador e medianle verificação de dolo ou culpa.

II.2- DA IMPOSSlBILlDADE DE Al'lR.\l"R OCORRÊNCIA DE 0..1.,,'0 Ao,1BlENTAL-

INEXtSTÊNClA DE LESÀO OU COMPROVAÇÀO CIENTíFICA QUE LASTRElE ;\PLlCAÇÀü DE

MULT~ - DF~CONHFClMENTO DE NORMAS E PRINCIPIOS DE SANEA.\1E1'TO.

É assustador o que ocorreu! O guarda da PM-MG lavrou

auto de infração, no qual aponta como ilegal o lançamento de efluentes em lagoas

de tratamento de efluentes. Afirmou que tais equipamentos deveriam ser

impermeabilizados com cimento c tampados!!! Entendeu que não poderia hanr

impermeabilização com uso de solo argiloso! Absurda tamanha incompetência

técnica!

Primeiro, com que competência técnica um policial afirma

isso? Segundo, como é que ele pede ou determina que seja impermeabilizado com

cimento? Terceiro, como é que ele pede ou determina quc sejam tampados tais

equipamentos?

Oude está o fiscal tecnicamente adequado e capacitado para

avaliar tais equipamentos que compoem um sistema de tratamento dc esgotos? A

pessoa que vai a campo deveria ter conhecimento de:



recebem esgoto'!

2 Lagoas de tratamento de esgoto podem ser

impermeabiliT.adas de diferentes modos, ou seja, podc-se

utiliT.ardiferentes técnicas de engenharia;

3 - O nso de nma camada de argila de até 40 em, no fundo

da lagoa é tecnicamente adequado ao seu fuucionamento;

4 - Não existe a obrigatoriedade, em nenhuma norma

nacional, de ter que impermeabilziar lagoas de tratamento

de esgoto com cimento ou asfalto ou geomembrana. Indusi"",

o uso do próprio solo escavado, se apresentar elft'llda

composição de argila, pode ser utilizado na formação de

taludes e impermeabilização da lagoa,

S - Não se tampa nenhum dos equipamentos que fazem

tratamento de esgoto, porque nestes há geração de metano, o

que pode implicar a fonnação de atmosfera explosiva;

6 - Lagoas de tratamento de e.goto ná" sã", frise-se NÃO (!)

SÃO (!) recursos hidricos, tal como afirmado pelo

funcionário da PM-MG!!!

7 - Lag"as de tratamento de esgoto são equipamentos para

tratar esgoto, e sequer há enquadramento legal de.ste tipo de

corpo hídrico. A DN Ol/COPAM-CERH não descreve, em

suas dasses de corpos hidricos Classe X - Corpos de esgoto

sanitário. ,Já imaginou se fosse o contrário, ter-sc-ia APP de

lagoas de tratamento de esgoto e outras exigências legais.

Pela simples leitura dos itens acima, pode-se pereeher que

nunca, jamais, em momento algum, o lançamento de cflucntes em corpos hidricos.

Lagoas de estabilização não constituem corpos hidricos.

Veja a ilustraçao abaixo, na qual demonstra-se quc lagoas

de estabilização não são de cimento ou concreto, ou seja, que podem ser

impenneabilizadas com solo argiloso.
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Na I)N 0112008 do COPAMlCERH olo existe classe de

corpos hidricns de esgoto nu de tratamento de esgoto! Assim, o auto de infração é

nulo!

o enquadramento da empresa autuada na infração tipificada no

código 122 do Decreto 44.844/08, qual seja causar poluição ou degradação que importe

em ameaça à integridade ambiental elou à saúde humana, foi lastreado pela suposta e

lacunosa descrição de que estaria lançando esgoto em lagoas, que ,ão usadas para tratar

esgoto! E o guarda da PM determinou que fosse suspensa essa atividade. Então, o

esgoto agora é lançado aonde?

Nada obstante. o fiscal sequer realizou testes ou verificou se

haveria efetivo desacordo da lagoa com os parâmelros satisfatórios. Nesse diapasão,

doutrina e jurisprudência informam ~er necess<Íria a dernonstnu;ão (do dano). para fins

de gerar a responsabilidade administrativa. com o consequente dever de o administrado

suportar a sanção ambientaL Comprove-se. l'e~bis.-

"MEIO AMBIENTE - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - LIMINAR -
COMPROVAÇÃO DO DANO - PESQUISA MINERAL É
necessária a comprovação do dano ambiental para a
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concesslio de liminar que visa suspender as atividades d '.r/SE".'\'"
pesquisa mineral." (Agravo N° 000.172689-2100 _ Comarca M
de CoromandeL - Agravante(S): José Machado Neto •
Agravado(S): Ministéno Público do Estado de Minas Gerais,
pJ Comarca de Coromandel- Relator: Exmo. Sr. Das Aloysio
Nogueira)

"Ação civil pública - Objetivo - Proleção do Meio Ambiente
- CanaVial - Queimada para limpeza do solo - Dano
ambiental - Ausência de comprovação científica - Nexo
de causalidade não evidenciado - Ação Improcedente
Recurso providO" (JT J 251/21 Rei. Ricardo Lewandowski)2",

Em outras palavras, como não houve a verificação científica de

dano ambiental pelo fisçal, não há motivação hábil a lastrear a imposição de multa. A

jurisprudência pátria é uníssona em rcputar nulo o ato administrativo que não contenha

a certeza acerca do suposto requisito para perfazimento da infração punível, Veja-se,

POIS:

"Logo, em principIO, se o interessado impugnar O ato
Imposi!ivo, inverte.se o ônus da prova, cabendo a
Administração demonstrar os fatos imputados aos infratores,
Nesse sentido Lucia Valle Figueiredo, consoante a qual: a
prerrogativa de tal importância - presunção de legalidade -
deve necessariamente corresponder, se houver confronto, a
inversão do ônus probandi. Isso é claro, em principio.
Explicam Sérgio Ferraz e Adilson de Abreu Dallari: A
administração-parte tem de provar as suas alegações, sob
pena de não as ver reconhecidas (TRF 4" R.o Ap.civel
96.04.47023/0-RS, Rei Juiz Antonio Albino de Oliveira, DJU
21.07.1999, Seç80 2, p, 384.)"3

Ne,la toada, não havendo a comprovaçãono que toca o

impacto real gerado nao pode ser imputada pena.

Ademais, o agente público que lavrou o Auto de Infração é

cabo da Polícia Militar. Sem desmerecer suas virtuosas competências e

desempenho de rele\'ante função social de garnotir a segurança, este funcionário

não possui capacitação técnica para aferir ocorrência de dano ambiental de forma

precisa e reconhecida.

l DE FREITAS. Gilberto Pa"os Ajurisrrud~nciado "!'riou""1 de Ju,{i,a de São Paulo em matéria
ambiental. Campin.". SP: Millenium, 2005, Pãg. 79
l VITIA, I lemldo Gar<:ia.A Sançdo no Direito Adminislrari"". Slo Paulo: Malheiros, 2003. p, 107. r



frise-se que, para que houvesse validade da consignação do

cabo da Policia refcrentc à degradação ambicntal para gerar a autuação, deveria haver

laudo témico de agente do órgão ambiental que possua habilitação para tal finalidade,

inclusive com reali~ação de análises periciais que pudessem atestar o efetivo dano ou

impacto nocivo pressuposto de forma infundada.

Tanto quc. para que haja a slL,pcnsâo das atividades, °De,;reto

Estadual 44.844/08, artigo 28, ~ 304, determina que deve haver confirmação de agente

habilitado do órgão ambiental para autorizar a aplicação da pena. Diferente não seria no

caso de aplicação dc multa simples por verificação de dano ambiental. uma vez que esta

sanção atinge o patrimônio do administrado e exige que haja concreta poluição gerada

pela atividade,

Ao contrário do que prescreve a Lei, os proccdimcntos.

costumes e princípios ambientais legais e doutrinários. o fiscal simplesmente supôs a

ocorrência de dano e consequente aplicação de pena. Não existe legalidade neste ato

administrativo, sendo SlIaanulação e cancelamento da multa impositivo.

lJ.4 - DAS ATENUANTES

Quanto á aplicação das atenllantes, cumpre mencionar que o

administrado faz jus a aplicação de. pelo menos três, sem prejuízo de aplicação ex-

oficio de outras, que a Administração julgar cabíveis, ou quc, porventura, apareecm no

decorrer do feito administrati,o. As atenuantes que devem ser imputada, são aquela,

consubstanciadas nas alineas "A", "C" e "E" do artigo 68. inciso I do Decreto

44.844/08, verbi.\"

"Art, 68, Sobre ° valor-base da multa serão aplicadas
circunstâncias atenuantes e agravantes, conforme o que se
segue:

, "Art. 28. A SEMAD, a PEAM, o lEI' e o IGAM poderno delegar iI PMMG. mediante convênio, as
c(Jmpctência., do r.",alizaçii(J prc,isla, nc,lo Ik"rcto.
(...)
S 3' A suspensão ou redução de ali,idade, c n embargo de obra ou atividade pela PMMG, de.-erllo e,tar
amp.rado, por I.ndo .loborado por téeni<o babilit.do, dISpensado esle em .,,,mtos d. fauno, P""" e
flora. bem como nos casos de instaiaçlo sem LI e d. perfuração de poço sem a autorização,"'



I- aterlUantes
a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a
correção dos danos causados ao meio ambiente e recursos
hídricos, incluidas medidas de reparação ou de limitação da
degradação causada, se realizadas de modo imediato,
hipóteses em que ocorrera a redução da multa em trinta por
cento.
(" ,)
c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas
consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e
recursos hídricos, hipótese em que ocorrera a redução da
multa em trinta por cento,
(I
e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na
solução dos problemas advindos de sua conduta, hipótese em
que ocorrerá a redução da multa em até trinta por cento;"

o empreendedor faz jus a incidência da atenuante descrita no

art, 69. inciso L alínea "A", du Decretu 44,84412008, I5to porque, a empresa

diligentemente se adequou às diretrizes ambientais postadas em legislação, estando

integralmente adequada. munida de licenciamento. Ademais. o tratamentu do esgutu

doméstico é feito de forma eficiente, com criação de corretos instmmentos para seu

lançamentoem níveis aceirnveis,

o empreendedor também fU/ jus a incidência da atenuante

descrita no art. 69. inciso I. aUnca "C". do Dccrcto 44.844/2008, Isto porque, inexiste

dano/degradaçao, u que não importou em ~eqllelaspara o meio ambiente, lima vez qlle

não foi trazido indício técnico acerca de impacto ambicntal, conforme amplamente

debatido, Tal fato, por si só, já demonstn' a menor gra, idade dos fato, e wa;,

decorrências.

A atenuante do inci,o I, alínea "E" do mesmo diploma legal,

também pode ser aplicada ao empreendimento, uma vez que este se dispõe a realizar

reuniões e analisarmedidas de mitigação do impacto ambiental de sua atividade perante

o órgão ambientaL



IIl- Do PEDIDO

Assim. requer seja julgado insubsistente o auto de

infração. excll.líndo a aplicação concreta da pretens.'1op\lllitiva. Cm;o seja lllilIltido o auto

de infração. requer sejam aplicadas as atenuantes, com diminuição da multa em 50%

(einquenta por cento) face à presença de mais de uma dm; previsões legais de redução.

Ainda em caso de manntenção do auto dc infração. a despeito das ilegalidades

demonstradas na lavratura do AI, requer emissão de DAE para pagamento à vista da

multa eom a redução de 90%, nos termos do artigo 10, I da Lei 21.73Sn015.

Requer. ainda. seja conferido efeito suspensivo à presente

manifestação, ohstando quaisquer outr"" autuações até o julgamento da presente defesa.

bem como seja o empreendimento intimado no endcreço preamhular para atcnder a

todas as manifestações facultadas pela Lei Estadual 14.184/2002, incluindo-se

alegações finais, cspeçifieaçiio de provas, dentre outros, Por cautela. protesta pela

produção de todos os meios de prova em direito admitidos, mormente ajuntada ulterior

de documentos.

Nestes termos. pede deferimento.

Belo Horizonte. 22 de março de 2016.

BERt"JARDO R. SOUTO
OABIMG: 84.947

J :, .
[XidM D < DOA-~~"1



RENON, COSTA & CIA LTOA .:'
3e. ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
CNPJ - 04.309.086/0001-90'

, ,, , " ," ,. "...
•.. • . • •

Pelopresente instrumento particular e na melhor forma de direito as partes:

JosÉ AOELIR RENaN, br~sileiro, natural de São Morcos, R,o Grande do
Sul, casado sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante, reSidente e
domiciliado em Pelotas, Rio Grande de Sul, na Rua das Nações Unidas, 74, Bairro
Três Vendas, CEPo96,055-100, portador da Carteira de Identidade Civil RG nO,
6033514131, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do RIOGrande do Sul,
inscrito no CPF{MFsob nO.088,325,520-00;

IZONA ZAN RENaN, brasileira, natural de São M(lrcos, Rio Grande do Sul,
casada sob o regime de comunhão univers,,1 de bens, comerci(lnte, residente e
domiciliada em Pelotas, Rio Grande do Sul, na Rua das Nações Unidas, 74, Bairro
Três Venda5, CEPo96.065-100, portadora da C(lrtelra de Identidade Civil RG nO.
4033514128, expedida pela Secretaria de Seguranç(l Pública do Rio Grande do Sul,
Inscrito no CPF{MFsob nO.620.712.890-72;

VOLNI COSTA. brasileiro, natural de São Marcos, Rio Grande do Sul,
casado sob o regime de comunhão unlver5al de bens, comerciante, residente e
domiciliado em Montes Claros, Minas GeraiS, na Rua Alberto MO'Jrão,166, Bairro
Jaraguá I, CEP 39.404-171, portador da C~rtelra de IdentiC:ade Civil RG nO,
4024501241, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do RIOGrande do Sui,
InSCrltono CPF{MFsob nO,384,4:9 260-34,

Únicos s6ci[)s da empresa Rl:NON, COSTA & ClA LTDA. Com sede e foro
na Rodovia BR 251 km 509,2, Zena RUrBIde FranciscoSá estado de Mmas GeraiS,
registrada na Junta ComerCiai sobre o nO. 3120616862-0 no dia 23{02j20Cl e
alteraçúes p05teríores, inscrita no CNPJsob o nO. 04,309.086{0001-90, resolvem
a55irnfazer a terceira alteração e consolidar seu controto social, mediante cláusulas
e condíçoesseguintes:

ChÁUSULA 01 - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade pass(lrá ~ ter COmoobjeto social a exploração no ramo de: Comércio
varejista de combustiveis par., veiculos automotores, comérCIO Varejista de
lubrificantes e correlatos, serviços de lavagem, lubrificação e borracharia oara
veículos automotores, transportes rodoviário de cargas intermuniCipal,
Interestadual e internaCional €' tronsportes de produtos pErigosos,

CONSOLIDA CÃO

CLÁUSULA 01 - DA DENOMINACÃO E SEOE;SOCIAL

A denommação social continua sendo RENaN, COSTA & CIA LTDA, nome de
fantasia POSTO CHIMBA e sua sede e foro e5tabeleCldana Rodovia BR 251, Km
509,2, Zona Rural, FranCISCOSá - ~1;nasGerais - CEPo- 39.580-000.

~,(crJntinua n. folh~ 02) ...
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RENON, COSTA &. elA LTDA '~.
3", ALTERAÇÃO CONTRATUA'-;'
CNPl - 04,309.086/0001-90'

".(conrIM"~O - folha02)".

CLÁUSULA 02 - DA FILIAL

, ', ,, ,
'" •
• ",

• • • " "

,

A empresa cQntinu~ com Sua fili~1 de n° 01 localizada no endereço, Anel RodoVIÚiD
Leste - Dr. Mário Tourinho E,la<;J 198 - Lote 03 - Vila An<il,a - Monte5 Claros _
Min~s Gerais, Registrada na Junta ComerCIai sobre o nO. 3190150457.8 no dia
08/09/2003, insUlta 1]0CNPJsob o nO,04.309.0$6(0002-70,

CLÁUSULA 03 - DO OBJETO SOCIAL

A sodedade passará a ter como objeto 50cial a exploraç~o no ramo de: COmerCIO
varejist<l de combustíveiS para veículos automotores, comercio varejista de
lubnficantes"e correl(lto5, serviçQs de lavagem, lubrificação e borrach~ria para
veículos automotores, transportes rodoviáriO de cargas Intermunicipal,
interestadual e Internacional e transportes de produtos perigosos.

cLÁUSULA 04 - DURACÃO DA SOCIEDADE

o pr~"l:Ode duraçilo da sociedade é Indeterminado, Iniciando suas atividades em 01
de abril de 2001.

cLÁUSULA 05 - DO CAF'JTAl SOCIAL

o capttal social da sociedade ainda é de RS no,ooo,OO (CENTO E VINTE MIL
REAIS), dividido em 120.000 (CENTO E VINTE MIL) quotas de RS1,00 (UM REAL)
cada uma, totalmeflte subSCritas e integralizadas em moeda corrente nacior.al e
continuam assim distrlbuidas entre os sócios:

JOSÉ ADELlR RENON
IZONA ZAN RENON ,
VOLNI COSTA ,', ,.,

" ... 36000 QUOTAS DE R$l,OO .. , .. ",.R$ 36.000,00
.. ,36,000 QUOTAS DE I{SJ,OO "".Rs 36,000,00
,..~8,000 QUOTAS DE R$l,OO ."".,,,,,,.R$ 48.000,00

CLÁUSULA 06 - DA RESPONSABILIDADE POS SÓCIOS

A responsabilidade de cada SÓCIOé limitada a totalidade de suas quotas, nos termos
do artigo 1.052 da Lei 10.406{2002, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçilo do capital sOCIal.

cLÁUSULA 07 - DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedadlõ caberá a todos os SÓCIOS,de comum acordo, COm
poderes c atribuiçiíes para praocar todos oS atos e aperoçiíes, referente ao objetivo
seclal e também a repre5entaç;;o ativa e pa55lva, Judlc,al e extrajudiCial d~
soc:ledade em conjunto ou separadamente. Para penhor, hLpoteca e negociações
bancárias serão necessárla5 a assinatura de pelo menos dois dos três sócIos.
Senda-lhes, no entanto, vedado o seu uso em operaçiíes estranhas ao objeto
sedal, sendo especialmente proibida a prestilçào de avaiS, endossos, fianças ou
cauções de favor,
P;uágrafo Único - Especificamente para a venda de bens móvei5 e Imóveis
pertencentes à sociedade, será necess",ia a a5SInalura dos sócios que representem
100% (cem por cento) do cap'tal social .

.. (,ontln~a na /olha (3) ..



RENON, COSTA & CIA lTDA .:
3a. ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPl - 04.309.086/0001-90

.. (continuação - tolh" 03) ..

CLÁUSULA 08 • DOS ADMINISTRADORES

Ficam investidos na função de administradores da sociedade, dtspensada de
cauçiio, os s6cios: JOSÉ ADELIR RENON, IZONA ZAN RENON e VONI COSTA.

CLÁUSULA 09 - OA RETIRADA PRÓ-LABORE

05 sócios que pr~starem serviço, a sociedad~ receberào mensalmente, a título de
retirada pr6-labore, importância l;vrernGnte deilberada entre os s6cios ou o limite
de isençâo previsto na tabela de retenção do Imposto dE renda retido na fonte, em
caso de divergência entre SI.

CLÁUSULA 10 - DO EXERCÍCIO SOCIAL

o exercício social cOincidirá com O ano CiVil, devendo ser encerrado um balanço
patrimonial em 31 de dezembro de cada ano, cujos resultados de lucros ou
preJuizos serão atribuidos entre os s6cios na proporção de suas quotas de capital,
podendo, a critério dos mesmos, ser mantidos em reserv~ para o exercícIO
5eguinte,

CLÁUSULA 11 DA ASSEMBLÉIA DE PRESTACÃO DE CONTAS DA
ADMINISTRACÃO

N05 quatros pnrneir05 I"eses segULn,es ao termino do exercícIo sociâl. O
administrador geral deverá pr~ó:ilr co~tas de su~ ~dmlnistraç"o aos demais sócios,
devidamente Justl~cadas, apresentando o Inventilno, Obalanço patrimonial e o de
result<,doeconômico, devendo o, demaiS sócios dEliber~r sobre as (ontas e aprová-
I~s ou niio, formalmente.

cLÁUSULA 12 - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

ASquotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas
a qualquer titulo ~ terceiros sem o consentimento dos 56cios, cabendo a estes o
direito de preferência na sua aquisição.

cLÁUSULA 13 • DA SAÍDA OU RETIRADA DE SÓCIOS E CESSÃO DE OUOTAS

No caso d~ falecimento ou incapacidade de qualquer dos SÓCIOS,esta sociedade não
será extinta, cabendo ao sócio remanescente, determmar o levantamento de um
balanço especial na dat~ do falecimento ou inc~pacidade ocornda, sendo que os
herdeiros dever"o em 90 (noventa) dias da data do balanço especial manifestar sua
vontade ou não de se intEgrarem j SOCiedade,assumindo 05 direitos e deveres do
SÓCIOfalecido ou Incapaz, 0'-' p.ntão, recebendo seus direitos e haveres apurados no
balanço especial, na propo,<;ii~das quotas do SOCIOretirante, em 10 (cez) parcel~s
IguaIS e mensa'5, em mceda corrente, sendc il primeira 30 (tnntB~ dias após o
levantamento do balanço e,;peclal.

, ,(cooll,'lUa na folh. 04),

---.



RENON, COSTA & CIA LTOA
3", ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ- 04,309.0B6/000I-90

... (continuação - folha 04) ..

CLÁUSULA 14 - PO DESIMPEDIMENTO

Os administr<ldores declar~m, sob as penas d<l Lei, que não estão impedidos de
exercerem a admlnistr<lção d~ socied~de, previstos no artigo 1011, p~rágrafo 1",
da Lei 10,406/2002, Ouem Virtude de condenaçãocrimin<ll, ou por se encontrarem
50befejtos del<l,ou por crime falimentar,

CLÁUSULA 15 - DA ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade poderá a qu~lquer t~mpo, abrir fili~l, Oue.lçerrac as atlvld~des da filial,
mediante aiteração do contrato s[loal ~ssln~dapor todos os s6clos

cLÁUSULA 16 - FORO

Os CilSOSom'ssos neste Instrumento serão regulados pela Lei 10.406/2002 e
dem~is disposições legais <lpllcáveis, ficando eleito o foro da Comarca de Montes
Claros, Estado de Minas GeraiS, renunci<lndoOScontr~tantes ~ qualquer outro por
muito especial que seja, p~ra dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que
p05samse origin~r do presente Instrumento

E, por estarem Justas e contratadas, ~s partes assinam o presente instrumento
partICularde Contrato Social em tres vias de igual teor e forma, junt~mente com as
testemunhas ao final nominadas, p~ra fielmente cumpri-lo em todos os seus
termos,

Montes Claros - .'1G.,18 de fevereiro de 2013,

al

Testemunhas

o SÉRGIO GOZll
- 4.556.627-7 SSP/i'R
.738.433,349-00

OLNI COSTA

./1/2" j,,,/I~,,
J3HJATO CESTARO PASCHOAL
RG - 8.633.491-7 SSP/PR
CPF- 062 263.016-43
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.• Recêita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Contira os <lados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver Qualqum divergência, providenCie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

""'0ERO D' '",CRlÇAO
04309,08610001.90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DE AIlERTU""
2310212001

V,o"W'''' ""'""-
I RENON, COSTA & elA LTD •••

I I TIO JLOCO" '''',"-,,0'',1._rO I"""" DEF""TASIA,
I I POSTO CI1IMElA

I I ÇOD"'O' rc 'CRIÇÁOOAATIV1DAlJõ EÇON IÇA PRINO""-

I I 47_:11.6.~O• Comércio varejista de ocmbustlvei. para v~kulo. allto"",!o, ••

CC'JICC E (E ,""IÇÃO O>.:) 'TlVIDADES ECONOMIGAS 'oC"NDA] .'"
45 2Q-Q-05- Serviços de lavagom, lubrificação. polimento oe veloulos automotores
45 2il.0.Q6 • Serviços oe borracharia para veleu lo, ."tomotom.
47,32.6.00 • Comó""o varejista de lubrificante.
~9,JO.2.02.Transporte rooovlárlo de carga, uceto produtos perigo.os. muoança., Inlermunjolpal, interestaou.le
IOternaoion.1
49,30.2.03 - Tran'porte rodovlório oe produtos erigo.os

"00100 E [",CRÇAo DA NAlU" ~ JUR"",A
200.2. SOCIEDAOE EMPRESARIA LIMITADA

ILOC"AOVU '"
ROD BR. 251, KM 509,2

I r,'J II','U u, ;,lUAÇAQ CADASTRAl

I~~:~.';';:,Ao''''''0'"''-

I[NC""EÇO '-".ON>:;O

I;:;;;fEor', TlVCRESPON,"VEL I"F~)

I
SI".'<;I"" C'oOAST"",-
ATIVA I I ~ATAO",;"-UAÇAo CADASTR",-

10311112005

I NUM""O IC"",I"-"".NTO

I
,m

I
IM'J",O"IO

I ~FRANCISCO SA "
I
I T""'O'<" I

I

I IMIRRGI'DISTRITO
ZONA RURAL

[ :;EF

'!9.530.00ll

Aprovado ;J~la Instn..Jção Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014,

Emitido no dia 08/0312016 às 14:12:27 (data e hora de Brasília) Página: 111
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PROCURAÇÃO

Aos 08 de março de 2016, no município de Francisco Sá!MG, pelo

prcsçnte instrumento particular de procuração, RENON COSTA E elA

LTDA., sociedade empresál"ia, nonleia e constitui seus bastantes procuradores

os aUl'ogados Dr. Bernardo ]{odri~lIcs SoulO, inscrito na OABiJvIO soo o n."

84.947 e Ora. Lígia Macedo de Pmila. 01\8/I\:IG 119,R90, ambos casados,

bem como à estagiária acadêmica Bruna Gonçalves Pimenta, portadora do RG

nO '\1014297385 e do CPF nO094.414.206-03, com escritório à Rua Amoroso

Cosia. n. 144, Bairro Santa Lucia, Selo Horizonte/MO, aos quais confere

poderes gerais para foro, podendo, ainda, desistir, transigir, firmar

compn:>l1lissos ou acordos, n:cebcr e dar quitação, agindo em conjunto ou

SCP:\fdd,llllcnte bem como substabeleçer com reserva de iguais poderes,

c~pt'citicarl1cntc para rcprcsrntaçiio da outorgante nos processos

adminislrati\'Os rcfercnt(,~ ao~ Auto~ di,' Infração 04216612016 c

0175(l4/2llI6, que tramitalll perante a FEAM - Fundação Estadual do

Ml',n \mhicntc 11EF -Instituto Estadual de Florestas,

Yid
ltl'.;"O~ ClALTDA.
C'il'J: 04.309.086/0001"90

1 _
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A

SUPRAM-NM

l\lJCFIS

Auto de Infração n.: 04216612016

RENON COSTA E elA. LTDA., sociedade empresária,

ir18crÍ!a no CNPJ!MF wb <) n° ()4.309.086/000t-90, com endereço na Rodovi<l RR 251,

km 509. em Francisco Sá/MG, onde receberá as notificações deste processo, nos autos

do auto em epígrafe. por seus procuradon:s in fme assinados, vem. respeitosamente.

perante V. Exa._ acostar <) memorial de~cri!ivo. plantas e ART referente às lagoas de

estabilização para tratamctlto de cilucntcs.

1':ão houve conduta correspondente ao código 122 do Anexo I

do Dee. 44.844108. O guarda da PM-MG lavrou auto de infração, no qual aponta como

ilegal <) lançamento de et11.1enlesem lagO<lSde tratamento de el1uentes, <) '1ue

enquadraria a empresa no tipo que prevê causar poluição. Afirmou que tais

eqmpamentos deveriam ~n imperm~abilizados com c;m~nto e tampados!!! Entendeu

que não pod~ria haver impenneabilização com uso de solo argiloso!

As lagoas de estabilização não são d~ cimento ou concreto. ou

seja. que podem ser impenneabilizadas com solo argiloso. Na DN 0112008 do

COPAMICERH nào existe c1as~t de eorpo~ hidri~os de esgoto ou de tratam~nto d~

esgoto! Ass;m, o auto de infração é nulo!

Nada obstante, o fiscal sequer realizou testes ou verificou se

havena efetivo desac;ordo da !<lgoacom os parâmetro, salis!lll6rius.

{,



implantado pela empresa com a documentação aqui anexada. Demonslra-se, a~sim, quc

não há degradação causada. mas sim contida/prevenida pela conduta da empresa

autuada.

Pelo exposto, reitera os pedidos já formulados em defesa

tempestiva. requerendo cancelamento do Auto de Infração.

Ncstes termos. pede deferimento.

Belo Horizonte, 27 de setcmbro de 2016.

BERNARDO R. SOUTO
OAB/MO: 84.947

LiGiJ4{;oiÍi:fA2fdA-
OAH/MG: 119.8~~U)'A-
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1. Ca'acto'izaçoo do Empreendimento

1.1, Dados Cadastrais

PROPRIETARIO

m
CIDADE

1.2. Finalidade

RENON CO,TA& elA LTOA

POSTo eHIMBA

f'oncisco de Sá - MG

Tratamonlo do enuente com origem doméstica gerado em um posto de combustlvel na ",dade de

Francl,co d. Sã- MG ,EM FINAL DE PLANO

1.3. Construlor do sistema

RENONCOSTA & elA LTOA.

1.4. .4"", liproximad1J pSnJlnsÚl"'çjo do Sistema

Area da lagoa faCUllatlva_I--"-~-m-'--l

Área da lagoa de maturaç~o: ~~::::::~:~:;';~::-------I
1.5. Número do u~u••ríos previstos p.", 6n.1 de plano

Numera de Usuários 1~2ti

u. Processos de tratamento

o lratamento do efluenre domestico fai dimenSionado p.ra quo, havendo um aumento da eontrlbUiçllode vazao

e carga orgllnlca, nlio aitere o proce",o de trat.menlo, pois o sistema e.tá sendo construido com uma pnlVlSaode 20

anos

1.7- Disposlçoo do ofluente tratado

o e~uenle Patado, contemplando as etapas de tratamento anaeróbia e aeróble . ..,cá descartado no corpo

rac"Plor próXimoa ETE ou outro ponto indicado sendo de inteira re.ponsabilidade do empreendedor,

~=;:!M,,~m:;e"ªM~-êj"'ª'j'~'~.ª"ª'~Wª'~;:==I===;"~'~'~"i"i'i'~"J,'~'~'~s"~'~.i,~.g'g;~~===lr Glrmol Con,.ltori. oT",in.mon'o Ud.. ART.14201600000003187269
www.~i••••ol.mbiont:ll.com.br
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Z. MEMORIAL JUSTIFICATIVO

A empresa GIRASSOL CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTOA, encaminha O memonal JusUficatlvo

referente ao SISTEMA DE TRATAMEtnO DE EFLUENTE DOMÉSTICO POR LAGOAS DE ESTABILIZAÇÃO, O

objetivo deste JUStificatiVOé apre:;enlar as etapas de dimensionamento do sistema de tretamenlo através de lagoa. de

estabilIZação com a melhor tecnologia existente e !faz como caraclensllcas plincipais a grande eficiência. o baixo C<Jsto

op",a,;onal e a absorção de v"nabilldade de vatilo que o ."tema ao longo de mUito. anos

As lagoa. do tipo facultativae maturação forem dimensionados .tr.vé. do uso d. plamlha d~ ""10"'0$
e'4'ecífiCll' re'p"rtando as diretrizes da NBR 12209/92 e NTS 230 d. S.besp. serão con.truida. com

impermeabiliZação completa do fundo alraWlS de lona5 de PEAD (Pollproplleno de alta denSidade) com processo de

solda a quente rn /oco eVlta!ldo aSSimqualquer infittraçAo de e~uentes sem tralamento completo que possa preludlcar

I.nç<ie, freatico. existentes.

Os sislemas projetados pela empresa GIRASSOL CONSULTORIA tendem a ser de instalação simplificada e

eXigem uma mlnlma Inlree.trutura para a 'ua implantação, por isso fui escolhido o sistema de lagoas de estabilização,

levando em cOllsideração a necesSidade do cliente que necessita de um bal.xo cuslo para Implantação e levando em

con'ideração o local. pois o empreendedor possui uma grande area a ser useda e a cidade de Implanta •• o do SIStema

enCOn1ra-.;eem local de granda inCidênCiade ILJlsolar durante grande parte do ano.

,
L. ... ._._,NQ_._'_,_,,_._._'_'_._l!i'_. onde toram conSiderados um número de

o do sl..tema atravé':; informaçõe. fumecldas pela-
1626usuáno. em plano inicial e ,em final de plano para 20 anose com cre,cimento anuat "" 3%, pois se trata

de um empreendjmento do tipo comercial, .endo assim, utilizamos uma vazão de 1!i I1 tuncionãno x dia,

-~_ "_1'<1. I I refeiçao x d;a e ____ 40; II banhos, dl.a conforme as NBR 13.989197 e NBR 7.229/94 Tambám
:-.-~ - ---I

foram considerado. a vazão de infiltração de rede em '__ .\1,64,m'ldla. totalizandQ uma vazão anuente. ETE de

L..._ "!I4,"Q m' I dia em média para fi".1 de plano,

Dentro do conceito atual de tratamenlo de enuentes a GIRASSOL CONSULTORIA procura cada vez maiS

atender a. exi9ência. tecnológicas pertinentes as e.tações de tratamanto ta;s como

• Novos materiai, como PEAD com tecnologia """,!ruti"" de ponta e peça. em pl:lstico reforçada com fibra de

IIldro para minimozaçAodos efeitos de corrosão:

• Sistemas com baIX' produção de lodo j:l que, os processos de lagoes, que ';;0 parte con.titulme deste projeto,

geram uma menor massa de lodo que outros processos.

1=::;~M~.-~~'."'~~:ê~'~"ª,~"~.,,',,.!'ª;~'Wê',.';::::=!====1~'ª.,.1'1'!"1'1"~"~'1'j"~"~.~'~'ª'\;~'~"~'===1GI"<5ol(oo",lto,l. oTrolo,montoltll,. ART,14101600000003187269
www ~1••••ol.mb[.nt,l.oom.t"



,
• Operacionalidade da estação que fi um conoelto que d""" ser contemplado desde a f.se iniciai de concepção

de um pmjeta proporcionando • .,im, uma maior facilidade aos operadores de manei", • alcançar as eficiências do

proJetQe menor C1Jstooperacional.

• Simplicidade oonslnJtJva e fle<lbilidade operacional que silo exigencias naturais de regiões com recur..,.

limitado,

3. MEMORIAL DESCRITIVO DO SISTEMA

o Si,tema d. Tratamento de E'Qoto D<lmé!ltlco conS~lIJído de ""10"" Sistema d. T,."tlmentc ""'liminar,

Logoo$ Focultativa e Lago;as de Matu"'ç~o é caracterizado como um SI'rema de tratamento biológico d.

tlJnClOnameilto oontínuo por método. a.rólms e anaeróbio

o tratam ema preliminar, I'gaçli'" hidráuliCO' de d".donamen10 do efioeme até a caixa diVisora de .azao e

outro. eq"iNrnento. são dimensionado de •.cordo "om u l.glslações ambientais e NBR 1220~.

Como é de oomum aoordo, em todas as ETE's, O Sistema oontém uma fase InlcleJ facultativa, que engloba o

lratamento primano e secundáno, posteriormente segUido de uma lagoa de maturação para polimento do enuente e

redução do llacteriológico, Como se !rate de 5Istema d. lagoas a remoção do lodo não é necessána pois pelo processo

de nltrifioação Omesmo se auto degrada.

As tubulações empreg.da. serão do tipo RPVC,. os materiaiS que componham o 5istema ser~o aplicados em

oonformidade com as normas llrasilelras.

3,1. Tra\ameoto Preliminar

o slsteme é constituido par um lralamenlo prelimlnartradiClonal que tem a funç~o de reljrad. do mat"".1 grosseiro

e arei' do enuente O g",deameota tem o objetNo de reter o. solidO" grosseiro. q,,", caso enlrem nos ",Slemas de

lagoas que podem Ser prejudidal ao sistema fazendo com que O mesmo não apresente a eftdêncla desetada,

ocasionando abras~o em suas paredes e assim periurando a.looas de Impermeablll.ação

o caoal de des.renaçao tem o obtellVo de remove< meteria" sólidas de graoulametrra mais fina no Intuito de eVitar

que esse material passe para as unidades da esteçao, podendo compromete< o funCionamento dos equipamentos

A calha parshalt e um diSPOSItiVOde medição de vazão na forma de um canal abe~o COmd,mensóes padronizadas

A água é forçada por uma garganta estreita, sendo que o nlvel da água a montante da garganta é o indicativo da vazão

a ser med,de, através da rormula con.agrada,
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3.2. Caixa Divi.o," de Vaziío

A caixa d",sora de vazao destina-se a ~ceber o efiuente liquido do si.tema de recalque (Equalização) e reparor

a vaz1\o para os reatores UASB eXistente de forma igualitária

E dotada de uma cimora de admi •• ao única com ""na"a e.ta~ca e de duas ou ma,. càmara. conjugada. a 90",

.eparada. por verte<1oresde .oteira plana. sem comporta de fe.chamento, Cada cámara .ncamm~a uma parte Igual

da oaz1\oa""ente (Vinda da eleWllófla) para cada um do. rearores LJASBpor tubutação com regi$!ros de manobra

3.3. lagoa Facuttlllva

A. lago•• facultativas .e caracterizam por pO'SUl' uma zona aerObia, em que os mecanismos de estaMzaçao da

matéria organlea sao OXidadosaemblamente e h;l redução fotos5lnlética. e uma zona anaeróbia na camada de fundo,

onde ocorra os fenômenos tiPICOSda fermentação anaeróble A cameda intermediária entre essas duas zona. é dita

fecultatl"", predominante os prncessos de o"daçilo a.róbia e fotos.,ntética,

A DBa solú"el é finament" partlCIJlada é estabilIzada aerobiament. por bactérias di,,,,,,,a. no meto liquido, ao

P""'o que a DBa suspen.a tendo a sedimentar. sendo estabilizada an••• robiamente por bactéria,; no fundo d. lagoa,

a oxigêniO requendo pelas bacterlas aeróbias é fornecido pelas algas, atravé5 da totossintese

3.4. Lagoa de Malu •• ç~o

As I'go., de maturação s~o usada,; ao ftnal de um Sistema cláSSICOde la90a. de e.tab,I,>ação, e atravé. dela.

almeja ..•e a melhoria ou po~menlO d. qualidade do eftuente anterIOrmente tratado, pel. redu.;ao de organismo.

patógenos, partlCIJlarmente col~ormes fecaIS.

Este sl5tema li neoessilrio para alender 05 •• pectos de saúde pública, buso.ndo a diminuição da concentração

de baclénes. vlru., "5105 de pal6geno. 8 aliO' de helminlo., no. corpo. r"ceprores e consequentemenle a d,mrnUlçilo

de prnlireração de doenças
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3.5. Dispo"çl0 Final dos Llquldos

Devido a "(lo presença de corpos receptores aquáticos no local e suas proximidade •. o. eftuentes tratados serao

destinados para o reuso em aplicação de IMlrngaçllo em plantaç()es e cultivoS n~o come.tlve;, e o excesso será

destinado par. valas de infiltração construídas. montame da ETE.

3.6. Tubos, Conexões. Ace•• órics.

k; tubul"çóe. COnexõese ace.sóri"" que fazem. Inlenlg.çao .0 •.•• os tanques serão de RPVC (Policloreto de

Vlnlla com reforço de Fibra de Vidro) rígido na cor branca DN 100 mm ou superior, produzido seguindo a norma 5688

- S••tema. Pr.dialS de Águo Pluvial. Esgoto Sanltálio e Ven~laç!lo com "uperfl"," Interna lisa e ;uperflol. e>derna

reforçada com manta "M7108 que é um material de reforça obtido de fibras de vidro Advante<'" cortada •• agl1Jtinada.

umas às outra, através de I'gante do alta solubilidade em monomero de e.tireno, oom compatJbllldade com resinas

poliéster, vinilé.ter e epó<I',

Res'"tênola à cDrrosão de acidos do Vidro E-ÇR, atendendo ao. requerimento. e,tabelE>ddo. nas normas ISO

2078 e na ASTM D571\-98 tanto para o Vidro E como para o Vidro E-CR, As libras ,Ao cortadas e distrlbuldas de

manoira uniforme e aleatória, originando, no plano das mamas laminados com propriedadM lSotrópioas.

Propriedade. Mecânicas do PVC roforçado com Manlll

3.7. Limpeza do sl.tema

Conrorme literatura os ,;.tema. de lago•• têm a preservação do lodo bruto d.cantado que deve se' remOVido

a cada 25 eno., porém em si.t.ma. conhecido, e•• e fofo não aconfeceu em sua malona. A limpeza do ",stema daverá

ser feita atr.vé. dos lIJb05 de descarte, atraves de caminhA0 do fipo limpa fossa credenciado e aUlonzado pelo órgão

ftscallZador responsável, onde o lodo é lan..,do em sistema de tanque de acúmulo e posteriormente, ,ecclonado ou

enviado a IMo de secagem pertencente ao sistema,

A operac;onalldade e manutençAo da. e.l.çõe •• io d~ re.pon.abllid.d. EXCLUSIVA dos cl;onloo.
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"3.8. Comparativos de p.rlmerros CONAMA430 • estimativa. do processo de tratamento.

Para os p"r<1melros espedi'lcado. na Resolw;oo CONAMA430/2011, .dmite-SE que os sistemas, EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE INSTALACÃO E USO CONFORME AS RECOMENDACÕES TÉCNICAS, AOOTANOO.SE AS PllÁTICAS DE

MANUTENÇÕESPERIÓDICAS PREVEtrnVAS OU CORRETIVAS, of..-.",m os seguintes <:<l,acrerísti,os para os itens

descrito, abaixo:

Qu,dro Dl: P.",metro, CONAMA43012011 x Resultados SAlUTA
Fonte: COHAMA430jZQll

Parâmetros Inorgânicas

Descrição limite CONAMA SALUTA

NitrogêniO "m""'acal tolal 20,0 mgiL N < 20,0 mglL N

F65foro ~ < 20,0 mgil P

"O 180 mgl\. 91'~,'_ll\gDQO/1~
Parâmetros D,versos

c"' I 60 mgiL _2~,_6~~.mgOg01'1
Matéria. Sedimentáveis 1,0 ml.Jl <1,OmUL

I.os graxos anima" 50 mgl L <50mg1L

Temperatura 40"C <40 'C

," '" ;_0
~

3.9. Eficiência Global do Sistema

Confurme <omprov.do em cálculos "prese"todos post"~ormente, PRESSUPONDO A INTEGRIDADE

FUNCIONAL DO EQUIPAMENTO E AS MANIITENCÕES PREVENTIVAS NECESSÁRIAS. " efioênClO do

trot.mento é supeflOra 80 %, no que di, respe~o" "'rg' organiGl.
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4. MEMORIAL DE CÁLCULO

".1. Cálculo de Vazão

1525O empreendimento atenderá uma população de
,

adotou-se um consumo per cap<lade médio de '

dos seguintes c",,"c,entes:

• Cooficienle do moxima vazão dlMa ,..,KI - 1,20

- Cooficien/e de ma"ma horána_ _K2 _ 1,50

- CoenGJentede mimma vazão horána ".K3 ~ 0,50

u5uáno5 para ,nlcio de plano. Para defin'ção da va:ao,

~7, Ilhab,dia de esgoto. constante ao longo do penodo, alem

Qméd.~
(hab) x __

B6400

_ ,
_O,_~ª, 115

o Infil~ação _ 0_ ,nfiltração' Km",de ~ B~m'ldLa
----,

Q total ~ Q_ medio + Q de In~llfaç~o~ . __ B4,SO'm'ld'a
-----------,r-:;-".

O ma>:,~ Q tolal (1Is). K1 + K2_!_-l,?_6..J Ils__ 1glJ? ;m'/ d,a

4.2. Cálculo de Ca•••a Orginic. Afluente do Reator

C 080- Carg, Domésuca". N° usuá"",

C DBO~ '~,JmglLou 28,537.k~ DBO/di"J

C DQO~ C Inoo-g,Domé'tica'. N' uouáno.
'-'- ,--- .--- IC 000 __ 649,~ mg/Lou 54,906.k,g DQO/dia.
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._._~--',
-.!l,0016.m,

= 0,20 ..•

B
~.3, Cálculo do Grade.mento

Espaçamento entre as ba ••.• ., 2 em.

Largura d. barra: 3 em.

Cálculo de eficiõnci.

Eft (EI" f,B = 66,2-%
F, R+la"g,8

Áre. Útil

Admitindo que" vozão m"Xlma en~e as barras de O,SOm/•.

A~Qmaxlm'f') =
V (~)

Area Efetiva _ A"'"utll '" __.E,~~293:m'
C{I,i""cio

Largura do canal da grade

S=bx

S = Área Efetiva

=í

4.4. C.i"" de A",i.

Omo, = ~",>_z
o",'" ''''m_' --._,
"A"" = ."-, = 0,056O,"'" ',n_Z m

~ alturas das I~mln•• liquidas na de•• renador. ur:lo:

Hma<= O,25-Z. __ O.~'!1.m
Hmin = 0,11 -z =, _.__!l,O_~jm

'~=;:~M~,~_~~'O'~'~'"'"'.~'~"'!'!'"..,".'i:;::==+===,"~m~.;;;"~.~~!,!.~,,!'~";'~.~'~'ç'~'~'.~===Ir Glr.".1 (0"""10,1. e Tr.in.monto ltd,. ART14201600000003187269
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Alargura do canal do desaranador ser. calCIJladapa", uma velocidadede 0,30 mls,

S=bxH=

.. - I
0,194 m'

'" ~,o~.m

Comprimento do desarenador

Verificação da taxa de .pllcaçio oUl"'rlicial

A=Q ma', =:... __ O,Q1i m'/d,a

TAS~ Qmo< '------º,~[l6_ m'lm'dia (Norma12209::; 1 300 m'im' dia I,
Quantldado d. a•.••ia removido estimada

Quontidode ",ai em um intervolo de limpeza de 16 dios, assim Ovolume acumulado de • .,,;.

I _.- •
L,_~O,,13.8~x15='. 0,154 m'

A profundid.d. do rabaioo do ~urenador p••• aoúmulo dO$ sólidos s ••.•:

,m'
TA$m'

O,G'O>m'
M''''' -O,039madotar0,20m
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4,5. Cálculo da Calha Pa•.•h,1I

F6nnulas pa", calculo

Q=K~H"

Para W = 3",

K=O,176,n = 1,547

Hmm, ~ (Q';") 1/ n ~ CO:.::':) 1/1,522 =0, 0085 m

c ,(Q"''')'/ '(""''')'/ =nn,,_"ma,.. K n '."" 1,522 v,u • '"

<Logo sera instalado um medidor parshall de W =

4.6. Dimensionamemo daugca Facultativa

4.6.1. ParAmetros adotados

;

Us.,rio.
Usuano. Xdia

. OBO/ Usu.rio • dj.
m' dia
m'
m'{dia
m' {h
'i>
'I,

Kg.OBO/dia

••.!!!B: OBO/IIII"<>
.....!I.OQO/dla
;;;=: lXl,O/lllrc

NlK/di.
mNlKl

P dia
mrP/L
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4.G.2.DetermlnaçAo hidráulica da lago. f.cultativa

_Taxa da aplicação superfidal

TAS' i__ 290!Kg OBO Il-fá~(Tabela 21 4 _JordAo P de 100-350 horas)

- Carga Org:lnlca Muenre

C,O,; .28._~_~g OBO/d,a

- Determinação área da lagoa

A=TASIC.O.

A _ .•.. 0,0951 H.'.

- Determmação do númaro total de I.go ••

N.L=, 11

- Determinação da geometria da lagoa

~ . - ""umpnmento - • m
.~---~

Largura ~ __ 22,OO:m--Profundidade 2,5;O:m'

Taludamamo ~ .i~~_-l

- Área geral da lagoa

Total =

- Área corrigida

A m, = ",o,..oo'm'
- Volume total da lagoa

..... _--,
V = 1800,02 m'

• Tempo de detenção hldr:lullco

TDH - _~ ~ dias [Vaiare, entre 17 _35 dia. _Tabela 21 3 _Eduardo Pacheco)
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Ao. Anual =

Largura _

_Taxa de acúmulo de Indo
" ,

0.,02 háb lano

Populaçao =~22,ClJ.populaçào atendida

Volum. = __ ~,.50"m'~-=T<, Acu, Ano =' 0,045.çrnlano

T<, 20 anos" ~_ .. _0.9Dcm

4.6.3.Detenninaçlo hldriullca da lagoa m.tur;Jçoo

- Tempo de detenção hidráulica,---
TDHo~mo L. 7 dlas(JordaoP,de3-7dlas)

• Vazao méd'a diária

CO,:

• Determinaçào área da lagoa

V. TDHxV

- DetermloaçAo do número total de lagoas

N L. '

- Volume de cada lagoa

V= _.~_~'~m'

- Delermlnaç~o da geometria da lagoa---- ,
Cumprimento = 22, m

10.,00 m

Profimdldade. __ ..1,50J1l

T.ludamenlo= 4S~ .,.
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_ÁrM carrigJda de cada lagoa de maturação--=A,m, =. 220,00 m'

_Volume tOlal da lagoa

V= __-.I!Q/JO'm'

• TOH de cada l"!l0a

Úll -TDH =. --'-....Jdlas

4.G.•. O.termin.ç.o d•• ficiênei. g••.• 1do sist.ma

- Determlnaçào da eficlênola de OBQ do 5I;tema

DBQ in,cial = '~_mg!1

OBO final =__ ,~,~,mgll

- Determinação da efi",êncla de 000 do sIStema

000 injcial =_~52Jmgn

DQOfinal= 1621mg~

• Determ'oaçllo da efiCiência de remoção de col,tormes do sistema
- -----,

CF Inioal = .. }~CF/100 ml
-- -----:;)

CF ~nal ~ ~_;~.!i:t""~43.CFi100 ml
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Lagoa Facultativa

Renon Costa& Cia

Data: I 19/07/2016
Modelo, uno m'
Função: Remoção de OBO e 000, sólidos sedimentál€is e

dlssol~do. OepóSl!O e digestão de lodos

Impermiabilização: PEA02a3mm

Fluido, Enllentes de esgoto domésticos
Caracterislica Geometrica' Formato externo: Prismatica

Cumprimento: 44
Largura , 21
Altura , 2,5

Quantidade ofertada, 1
TemperatUfa de Operação: 10'Ca45'C

Materiais ConstrutilQ. lona de PEAD (ProIipropileno da alta densidade) com
estrutruras em ai'&laria e tubulação de PVC

Proteção: Para trabalho em area extema
Normas de referencia, NBR 1374612008 Tanque de carga para transporte

rodOliârio - Tanque construído em plâstlco reforçado com
flbra de ~dro, ASIM D329S' Stardard Specificalion for
Filamenl-Woond Glass.Fiber. Reforced Thel1lloset Resin
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•

Modelo.
Função

Imperml.bollZação

Flu;do:
earoel.ristio. Gecrnetnc.-

Quantidade ofertada

Temperalura d. Operação'

Mate"a,. CO""IM''''

Proteção _
Normas de referene,a

Proteçào.
Normas de ",!erenel'

Lago. de Matoraçiio

Renon Costa & Cio

Remoção d. OBO. DOO, sólidos ,edimemio.eis e
d"sOOido. Depósito e d'gestão de lodos

PEAD2.3mm

Eftuentes de .'galo domésticos
Formato .>temo; Pnsmatica
Cump11menta

Largura '

AIIu", ,
;
10"C.4S'C

Lona d. PEAD (Prol'preplleno d•• It. denSidade) cem
estrutruras em al",n.ri. e tubulação de PVC

Par. trabalho em .r"" exte,na
NBR 12200912011 Si.tem •• de tratamento de .nuemes
dome.tlco
Para (rab"'~o em are. exte,na
NBR 13746120Da Tanque de carga para tran'porte
rodO'oi,;no_Tanque construído em plásticD IBforçado com
fibra de ~d"" ASlM D3299 Sl,rd.rd Specificgljon for
Filament_Wound GI.s.-Flo.'- RefQrced lhermoset Res,n
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